
Lei nº 12.715, de 17 de setembro de 2012  

DOU de 18.9.2012  

Art. 46.   A importação de mercadoria estrangeira não autorizada com fundamento na legislação de proteção ao meio ambiente, saúde, 

segurança pública ou em atendimento a controles sanitários, fitossanitários e zoossanitários obriga o importador, imediatamente após a 

ciência de que não será autorizada a importação, a destruir ou a devolver diretamente a mercadoria ao local onde originalmente foi 

embarcada, quando sua destruição no País não for autorizada pelo órgão competente.   

§ 1 o   A obrigação referida no caput será do transportador internacional da mercadoria importada, na hipótese de mercadoria acobertada por 

conhecimento de carga à ordem ou consignada a pessoa inexistente ou com domicílio desconhecido no País.   

§ 2 o   No caso de descumprimento da obrigação de destruir ou de devolver a mercadoria a que se referem o caput e o § 1 o , a autoridade 

aduaneira, no prazo de 5 (cinco) dias da ciência de que não será autorizada a importação:   

I - determinará ao depositário ou ao operador portuário, a quem tenha sido confiada a mercadoria, que proceda à sua devolução ou 

destruição, ouvido o órgão competente a que se refere o caput, em 5 (cinco) dias úteis; e   

II - aplicará ao responsável, importador ou transportador internacional, multa no valor de R$ 10,00 (dez reais) por quilograma.   

§ 3 o   Na hipótese a que se refere o § 2 o , o importador ou o transportador internacional, conforme o caso, fica obrigado a proceder à 

indenização civil do depositário ou operador portuário que devolver ao exterior ou destruir a mercadoria, pelas despesas incorridas.   

§ 4 o   Na hipótese de autorização para destruição da mercadoria em território brasileiro, aplica-se ainda ao responsável, importador ou 

transportador internacional, multa no valor de R$ 10,00 (dez reais) por quilograma.   

§ 5 o   No caso de extravio das mercadorias, será aplicada ao responsável multa no valor de R$ 30,00 (trinta reais) por quilograma.   

§ 6 o   Na hipótese de descumprimento da determinação prevista no inciso I do § 2 o  pelo depositário ou operador portuário, aplica-se a 

sanção administrativa de suspensão da autorização para movimentação de cargas no recinto ou local, cabendo recurso com efeito 

meramente devolutivo.   

§ 7 o   A suspensão a que se refere o § 6 o  produzirá efeitos até que seja efetuada a devolução ou destruição da mercadoria.   

§ 8 o   Na hipótese de não ser destruída ou devolvida a mercadoria, no prazo de 60 (sessenta) dias da ciência a que se refere o § 2 o  ou da 

determinação a que se refere o inciso I do § 2 o :   

I - será aplicada ao responsável pelo descumprimento da obrigação ou determinação multa no valor de R$ 20,00 (vinte reais) por quilograma, 

sem prejuízo das penalidades previstas nos §§ 2 o , 4 o  e 6 o ; e   

II - poderá a devolução ou destruição ser efetuada de ofício, recaindo todos os custos sobre o responsável pela infração, importador ou 

transportador internacional.   

§ 9 o   O representante legal no País do transportador estrangeiro sujeita-se às obrigações previstas nos §§ 1 o  e 3 o  e responderá pelas 

multas e pelos ressarcimentos previstos neste artigo, quando lhe forem atribuídos.   

§ 10.  A apuração das infrações para efeito de aplicação das penalidades previstas neste artigo terá início com a lavratura do correspondente 

auto de infração por auditor-fiscal da Receita Federal do Brasil, observados o rito e as competências para julgamento estabelecidos:   

I - no  Decreto n º  70.235, de 6 de março de 1972 , no caso das multas; e   

II - no  art. 76 da Lei n º  10.833, de 29 de dezembro de 2003 , no caso da sanção administrativa.   

§ 11.  O disposto neste artigo não prejudica a aplicação de outras penalidades, nem a representação fiscal para fins penais, quando cabível.   

§ 12.  O Poder Executivo poderá regulamentar o disposto neste artigo e estabelecer casos em que a devolução ou destruição de ofício deva 

ocorrer antes do prazo a que se refere o § 8 o .   

§ 13.  Para efeitos do disposto no § 9 o , fica estabelecido que os agentes marítimos não se equiparam ao representante legal no País do 

transportador internacional.   

Art. 78.   Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação...  


